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Ministério da Educação

Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administra�va, Brasília/DF, CEP 70047-900 
Telefone:   - h�p://www.mec.gov.br 

  

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 23000.020827/2020-97
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa, no Sistema de Registro de Preços, para prestação de serviços não con�nuados de chaveiro com fornecimento de todo
material e mão de obra com a finalidade de suprir as necessidades deste Ministério da Educação (MEC), órgãos e en�dades par�cipantes, em Brasília-DF, durante o
exercício de 2021, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Es�ma�vas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e do(s) órgão(s) e en�dade(s) par�cipante(s):

Órgão gerenciador: Ministério da Educação

Item DESCRIÇÃO Unidade QTD.

1 Abertura de cofres unidade 3

2 Abertura de fechaduras de armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, portas, arquivos e móveis em geral, caso necessário. unidade 10

3 Consertos de fechaduras de portas, armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, arquivos, travas de mesas e móveis em geral com
reposição de peças, caso necessário. unidade 10

4 Consertos de fechaduras eletromagné�cas com subs�tuição de eletroímãs, blanques, fontes de alimentação, receptora, temporizador,
botoeira, controles remotos e outros componentes necessários.  3

5 Conserto de fechadura elétrica com controle remoto unidade  3

6 Conserto de fechadura elétrica sem controle remoto unidade  3

7 Cópias de chaves de cofres. unidade  2

8 Cópias de chaves simples. unidade 1.000

9 Cópias de chaves tetra. unidade 40

10
Fornecimento e instalação de fechadura eletromagné�ca com eletroímã, composto de: fechadura magné�ca de 150kgf (automa�za) ou
similar, blanques, receptora, 2 controles, fonte 12 volts, temporizador, cabos, conectores e outros componentes necessários em portas de
vidro, madeira, divisória e esquadria caso necessário.

unidade 2

11 Modelagens de chaves comuns. unidade 600

12 Modelagens de chaves de cofres unidade 4

13 Modelagens de chaves tetra unidade 20

14 Troca de segredo de fechaduras de cofres unidade 3

 

Órgão par�cipante: Comando do Exército

Item DESCRIÇÃO Unidade QTD.

1 Abertura de cofres unidade 3

2 Abertura de fechaduras de armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, portas, arquivos e móveis em geral, caso necessário. unidade 10

3 Consertos de fechaduras de portas, armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, arquivos, travas de mesas e móveis em geral com
reposição de peças, caso necessário. unidade 10

5 Conserto de fechadura elétrica com controle remoto unidade 2

6 Conserto de fechadura elétrica sem controle remoto unidade 2

7 Cópias de chaves de cofres. unidade 7

8 Cópias de chaves simples. unidade 500

9 Cópias de chaves tetra. unidade 10

10
Fornecimento e instalação de fechadura eletromagné�ca com eletroímã, composto de: fechadura magné�ca de 150kgf (automa�za) ou
similar, blanques, receptora, 2 controles, fonte 12 volts, temporizador, cabos, conectores e outros componentes necessários em portas de
vidro, madeira, divisória e esquadria caso necessário.

unidade 2

11 Modelagens de chaves comuns. unidade 100

12 Modelagens de chaves de cofres unidade 3

13 Modelagens de chaves tetra unidade 10

14 Troca de segredo de fechaduras de cofres unidade 3

 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum  de que tratam a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019,  haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterís�cas gerais e específicas de sua prestação, que são as usuais do mercado ,
podendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão Eletrônico.

1.4. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.
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1.6. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

1.7. Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.7.1. Encarte “A” – Instrumento de Medição de Resultado

1.7.2. Encarte “B” –Modelo de Proposta/Planilha de Preços

1.7.3. Encarte “C” – Modelo de Ordem de Serviço

1.7.4. Encarte “D” – Critérios para Sustentabilidade Ambiental e do Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental

1.7.5. Encarte “E” – Modelo de Recebimento Provisório

1.7.6. Encarte “F” – Modelo de Recebimento Defini�vo

1.7.7. Encarte “G” - Declaração de Parentesco

2.  DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de demanda obje�vando a contratação de empresa para a prestação dos serviços de chaveiro com fornecimento de todo material e mão de
obra, para atender as necessidades deste Ministério da Educação (MEC), em Brasília-DF, durante o exercício de 2021.

2.2. A vigência do Contrato em vigor expira em 31 de dezembro de 2020, sendo necessária nova contratação a fim de que se possa dar con�nuidade ao
atendimento das demandas das unidades administra�vas que compõem a estrutura organizacional deste Ministério.

2.3. Os serviços, objeto desta demanda, jus�ficam-se pela necessidade de se manter a segurança do patrimônio, dos servidores, dos sistemas, e, ainda, dos
documentos e projetos ins�tucionais do órgão.

2.4. A contratação compreende os seguintes serviços:

Abertura de fechadura;

Instalação e manutenção de fechaduras automa�zadas;

Confecção de cópias e modelagem de chaves;

Alteração de segredo de fechaduras e cofres.

2.5. A execução dos serviços ocorre sob demanda, conforme necessidade administra�va, não havendo obrigatoriedade de fornecimento de todo o
quan�ta�vo es�mado para a contratação.

2.6. A natureza do objeto, dadas suas caracterís�cas, enquadra-se como serviços/bens comuns de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracterís�cas gerais e específicas são as usuais do mercado e passíveis de
descrições sucintas, podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico.

2.7. Norma�vos que disciplinam os serviços a serem contratados, de acordo com a sua natureza:

2.7.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, cons�tuindo-se em a�vidades
materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu
respec�vo plano de cargos.

2.8. A contratação dos serviços deverá observar, também, a seguinte legislação:

2.8.1. Lei nº 10.520, de 7 de julho de 2002 - Ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

2.8.2. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar
nº 155/2016 - Ins�tui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera disposi�vos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho
de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001,
da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

2.8.3. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações que regulamenta o ar�go 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal, ins�tui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

2.8.4. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

2.8.5. Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,
empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa �sica, microempreendedores individuais e sociedades coopera�vas de consumo
nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal.

2.8.6. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

2.8.7. Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil da Presidência de República, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
estabelecer critérios, prá�cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública
Federal, e ins�tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública – CISAP.

2.8.8. Decreto Nº 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da administração pública federal, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, com suas alterações subsequentes, e nas determinações da Portaria 409, de 21 de
dezembro de 2016, do Ministério de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

2.8.9. Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

2.8.10. Instrução Norma�va/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

2.8.11. Instrução Norma�va SEGES/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras de funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, no âmbito do Poder Execu�vo Federal.

2.8.12. Instrução Norma�va nº 73/2020 da Secretaria especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que dispõe
sobre o procedimento administra�vo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
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2.8.13. Portaria MEC nº 120, de 09 de março de 2016, publicada no DOU, em 10 de março de 2016, que ins�tui o rito do processo administra�vo de
apuração de responsabilidades dos fornecedores no âmbito deste Ministério.

2.8.14. Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013. Dispõe sobre a responsabilização administra�va e civil de pessoas jurídicas pela prá�ca de atos contra a
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos, abrange a prestação do serviço de chaveiro com fornecimento de
todo material e mão de obra com a finalidade de suprir as necessidades deste Ministério da Educação (MEC), em Brasília-DF, durante o exercício de 2021.

3.2. O objeto da licitação dadas as suas caracterís�cas, enquadram-se no conceito de serviços comuns.

3.3. Os quan�ta�vos e respec�vos códigos dos itens são os discriminados na tabela constante deste termo.

3.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

3.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses após assinatura do contrato.

3.6. Os serviços serão solicitados por meio de Ordens de Serviços, expedidas pelo representante da Administração do MEC, devendo ser executados por
profissional qualificado.

3.7. A empresa vencedora deverá atender os chamados de imediato, sendo tolerado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.

3.8. O prazo de atendimento, em caso considerado de emergência pelo MEC, deverá ser imediato. Para os serviços normais, o prazo para entrega dos
serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, após a re�rada do material.

3.9. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de Serviços, dentro do horário de funcionamento do MEC, de segunda-feira a sexta-
feira, das 8h00 às 17h00, podendo, eventualmente, ocorrer também aos sábados, domingos e feriados, conforme as necessidades do Contratante.

3.10. Em casos extremos ou urgentes, a empresa deverá se pron�ficar no prazo máximo de 2 (duas) horas.

3.11. A reparação, correção, remoção ou subs�tuição dos materiais, em que se verifique vícios, erros e incorreções deverá ocorrer às expensas da licitante
vencedora e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicado do MEC.

3.12. A empresa deverá dispor de oficina própria para a realização de serviços que porventura necessitem de equipamento técnico específico e não possam
ser realizados nas unidades do MEC.

3.13. O fornecimento será sob demanda.

3.14. Os serviços deverão ser executados por profissional qualificado, de acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT, bem como outras normas per�nentes ao objeto deste Termo de Referência, e recomendações do próprio Ministério.

3.15. Os serviços rejeitados, devido a uso de materiais não especificados e/ou considerados mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com
materiais e �po de execução aprovados pela Fiscalização, arcando a Licitante vencedora com o ônus decorrente do fato.

3.16. Os serviços serão solicitados à CONTRATADA mediante envio de e-mail, o�cio ou outro meio per�nente.

3.17. A execução dos serviços será iniciada após a publicação do extrato do contrato, com a emissão de Ordens de Serviço pela Contratante.

3.18. O mecanismo de comunicação entre o órgão e a prestadora de serviço deve ser principalmente o correio eletrônico. 

3.19. O recebimento será realizado no momento da entrega dos materiais, caso seja verificada a conformidade com o que foi solicitado.

3.20. Caso, no ato do recebimento, seja verificada alguma desconformidade com os quan�ta�vos ou especificações constantes deste Termo, a contratada
deverá realizar os ajustes necessários no prazo máximo de 1(um) dia ú�l.

3.21. A CONTRATADA se obrigará a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido defini�vamente o objeto do contrato.

3.22. A cobrança mensal pelos serviços prestados será feita por meio de emissão de nota fiscal de serviços único rela�va aos serviços prestados no mesmo
mês.

3.23. A execução do contrato será avaliada e fiscalizada, periodicamente, observando os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada, aferidos por meio do cumprimento regular das obrigações estabelecidas.

3.24. Dos Mecanismos de Comunicação

3.24.1. Toda a comunicação entre a Administração Pública e a CONTRATADA deverá ser sempre formal, exceto em casos que jus�fiquem outro canal de
comunicação.

3.24.2. A comunicação dar-se-á por meio de O�cios, E-mails, Reuniões mediante elaboração de Ata ou outros que possam ser registrados.

3.24.3. Quando da comunicação através de e-mail, os seguintes requisitos devem ser observados, conforme disposição constante do Manual de Redação
da Presidência da República: Sempre que disponível, deve-se u�lizar recurso de confirmação de leitura. Caso não seja disponível, deve constar da mensagem
pedido de confirmação de recebimento.

3.24.4. O canal de comunicação entre o MEC e a CONTRATADA, para assuntos relacionados à gestão e fiscalização contratual, ocorrerá preferencialmente
através da figura do PREPOSTO. O preposto é o representante da CONTRATADA junto ao MEC. O preposto poderá ser contatado mesmo fora do horário de
expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus extra para o Ministério.

3.25. Do Instrumento de Medição de Resultados - IMR

3.25.1. A metodologia a ser u�lizada para avaliação da qualidade dos serviços está definida no Instrumento de Medição de Resultados - IMR deste Termo
de Referência.

4. DA JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, foi ins�tuído pelo art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, que dispõe
sobre normas gerais de Licitação e Contratação na esfera pública, o qual preconiza:

“ (...) 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
II - ser processadas 
através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade; V - balizar-se pelos preços pra�cados no âmbito dos Órgãos e en�dades da Administração Pública.”
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4.2. Primordialmente, como o Sistema de Registro de Preços – SRP é u�lizado para registrar preços de um produto para aquisições futuras, nesse caso,
permi�rá que sejam realizadas aquisições sucessivas u�lizando uma mesma licitação, quando entender oportuno, nos moldes do melhor preço registrado, exigindo,
nesse período conturbado da economia do Estado, que o orçamento somente tenha que ser disponibilizado apenas no momento da contratação. A contratação por
SRP demonstra completo alinhamento com a contratação, visto que as demandas serão realizadas por Ordens de Serviços.

4.3. Segundo dispõe o art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas hipóteses quando,
pelas caracterís�cas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa, quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou en�dade, ou aos programas de governo ou quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quan�ta�vo a ser demandado pela Administração, ou seja, todas as caracterís�cas que possui a presente contratação. Aliás segundo os ensinamentos de Maria Sylvia
Zanella DiPietro, o registro de preços foi previsto no art. 15, II, da lei 8.666/93, como procedimento a ser u�lizado preferencialmente para as compras efetuadas pela
Administração Pública, sendo que de fato não obriga a Administração Pública a u�lizá-lo em todas as contratações, mas que no caso em tela se adequa com perfeição.

4.4. No mesmo sen�do, o escólio de Jacoby Fernandes, traz-nos conceito semelhante, quando expõe que o Sistema de Registro de Preços é um
procedimento especial de licitação, quando se efe�va por meio de pregão sui generis, selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração.

4.5. Marçal Justen Filho, em seu Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, também traz que o pregão se exaure com uma única
contratação, enquanto o registro de preços dá oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis (em face dos quan�ta�vos máximos licitados e do prazo
de validade), ou seja, a execução da contratação proposta vai permi�r determinar o custo de seus recursos, bem como o tempo es�mado necessário para concluir
cada tarefa e o projeto como um todo, pois algumas tarefas são mais complexas do que outras e, portanto, a quan�dade de horas pode variar de uma parte a outra.
Assim, sempre que se começar um novo projeto ou tarefa, teremos experiências de outros processos ou projetos executados, da equipe envolvida ou de outras, e do
tempo de duração de cada etapa. Logo, para as próximas ordens ficará mais fácil de fazer es�ma�vas mais precisas e demandar os serviços em nova u�lização dos
quan�ta�vos registrados na ata.

4.6. Assim, existe um conjunto de bene�cios na adoção do SRP:

4.6.1. Agiliza as aquisições: Com o Registro de Preços as aquisições são mais ágeis, pois a licitação já estará realizada, as condições de fornecimento
estarão ajustadas, os preços e os respec�vos fornecedores já estarão definidos;

4.6.2. Independe de previsão orçamentária: isso porque não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a
existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efe�var a contratação, quando da efe�vação da compra, no momento de uso dentro dos projetos;

4.6.3. Proporciona a redução do número de licitações: o Registro de Preços ainda proporciona a redução do número de licitações, pois, no caso concreto,
o MEC e os órgão par�cipantes ou aderente u�lizarão o mesmo procedimento licitatório para contratar os serviços. 

4.6.4. Outro bene�cio da adoção do Sistema de Registro de Preços está vinculado à caracterís�ca do serviço pertencer à categoria de contratações
frequentes, conforme faculta o art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

4.6.5. Assim, a referida aquisição pelo Sistema de Registro de Preços se jus�fica pela necessidade da realização de contratações reiteradas e con�nuas
dos serviços, que possibilitará a formalização de compras de acordo com a conveniência da Administração.

4.6.6. Cabe ressaltar que a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando
facultada a realização de licitação específica para aquisição, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

4.7. Da Ata de Registro de Preço

4.7.1. A aquisição por intermédio do Sistema de Registro de Preços, disciplinada pelo Ar�go 15, inciso II e§§ 1º a 6º da Lei 8.666/93, regulamentado pelo
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, possibilitará a execução do objeto na forma proposta pelo MEC;

4.7.2. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de
Registro de Preços, a ser firmada entre a licitante vencedora e o Ministério da Educação, Órgão Gerenciador da Ata e suas Autarquias, Órgãos Par�cipantes, com
efeito de compromisso de fornecimento para possíveis contratações;

4.7.3. A adjudicatária será convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de
Preços via assinatura externa no SEI;

4.7.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante seu
transcurso, e mediante mo�vo jus�ficado e aceito pela Administração;

4.7.5. Na hipótese da não assinatura no prazo determinado via SEI da Ata de Registro de Preços, de recusarem fazê-lo, ou quando o proponente não
apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, fica facultado ao Ministério da Educação, desde que haja conveniência, proceder à
adjudicação à licitante que ob�ver a melhor classificação, pela ordem, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis da Lei nº8.666/93, Decreto nº
10.024/2019 e da Lei nº 10.520/02;

4.7.6. A adjudicatária que, convocada, não proceder com a assinatura da Ata de Registro de Preços, via SEI, estará sujeita à aplicação das penalidades
previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02;

4.7.7. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada a qualquer tempo, com base no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

4.7.8. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, nos termos do ar�go 12 do Decreto nº 7.892/2013, contados a par�r da
sua assinatura;

4.7.9. Em síntese, o Sistema de Registro de Preços será adotado neste processo licitatório devido à impossibilidade de definição prévia do quan�ta�vo a
ser demandado pela Administração, conforme hipótese prevista no item IV do Art. 3º do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013

4.8. Da jus�fica�va para contratação em único grupo.

4.8.1. O art. 24 da IN 5/2017 prevê a possibilidade de a Administração definir nos Estudos Técnicos Preliminares, que serviços dis�ntos podem ser
licitados e contratados conjuntamente, desde que formalmente comprovado que: I - o parcelamento torna o contrato técnica, econômica e administra�vamente
inviável ou provoca a perda de economia de escala; e II - os serviços podem ser prestados por empresa registrada e sob fiscalização de um único conselho
regional de classe profissional, quando couber.

4.8.2. A licitação para contratação deste objeto em único grupo se jus�fica pela necessidade de preservar a integridade qualita�va do objeto, uma vez
que a eventual opção por vários fornecedores aumentaria significa�vamente os riscos de incompa�bilidade de materiais e da padronização dos serviços,
evitando dificuldades gerenciais/operacionais e, consequentes aumentos dos custos operacionais e orçamentários.

4.8.3. O parcelamento do objeto, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, neste caso, não se demonstra técnica e economicamente viável. A
licitação para contratação deste objeto em único grupo visa, tão somente, garan�r a gerência segura da contratação, a qualidade e eficiência da prestação dos
serviços ao público salvo e, principalmente, a�ngir a sua finalidade e efe�vidade, que é a de atender a contento às necessidades da Administração Pública.
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5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Em observância ao disposto no Capítulo IX do Decreto nº 7.892/2013, a autorização de adesão de outros órgãos e en�dades à presente Ata de Registro
de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:

5.1.1. Anuência formal do Órgão Gerenciador;

5.1.2. Concordância do fornecedor, observadas as condições estabelecidas na ata de registro de preços, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras, decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

5.1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o Art. 22 do Decreto 7.892/2013 desde que devidamente jus�ficada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública federal que não tenha par�cipado do
certame licitatório, mediante anuência do MEC, de acordo com o § 3º a saber:

5.1.3.1. 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este ar�go não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento
dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos par�cipantes.

5.1.3.2. O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independentemente do número de órgãos não par�cipantes que
aderirem.

5.1.3.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.1.3.4. Compete ao órgão não par�cipante os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.1.3.5. Autorização de adesão, somente ocorrerá até 50% dos itens registrados em Ata.

5.1.3.6. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento por adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Trata-se de serviço comum de caráter não con�nuado sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

6.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se cons�tuindo em quaisquer
das a�vidades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

7.1.1. Os serviços serão executados nas instalações do Ministério da Educação em Brasília, Distrito Federal, nos seguintes endereços:

7.1.2. Sede e Anexos do MEC, situado na Esplanada dos Ministérios – Bloco “L”;

7.1.3. Conselho Nacional da Educação, situado no SGAS – Av. L.2 Sul, Quadra 607 – Lote 50; 

7.1.4. Garagem do MEC, situada na Av. N.3 – Bloco “A”;

7.1.5. Arquivo Central.

7.1.6. O local de execução dos serviços será determinado de acordo com as Ordens de Serviço, a par�r da abertura de chamado em canal próprio da
Coordenação Geral de Recursos Logís�cos (e-mail ins�tucional).

7.1.7. A prestação do serviço deverá ser realizada por empresa especializada, legalmente estabelecida, cujos profissionais apresentem a qualificação
técnica necessária para a execução dos serviços.

7.1.8. Na prestação dos serviços deverão ser empregados todos os acessórios e materiais necessários à perfeita execução do objeto deste instrumento
(tais como chaves virgens, linguetas, maçanetas, molas, quadrantes, espelhos, parafusos, fechaduras, entre outros), com ônus para a prestadora dos serviços.

7.1.9. A Contratada deverá garan�r que, sempre que um serviço for solicitado, sua execução se dará em conformidade com o que for descrito na
respec�va Ordem de Serviço.

7.2. Dos Critérios de Sustentabilidade Ambiental

7.2.1. Contratada obriga-se a cumprir, no que couber à execução contratual, todas as disposições con�das na Instrução Norma�va nº 1/2010-
SLTI/MPOG, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, e no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela administração pública federal.

7.2.2. Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos programas do MEC voltados para as prá�cas sustentáveis,
no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo:

7.2.3. Economia de energia;

7.2.4. Economia em materiais como copos e talheres plás�cos descartáveis;

7.2.5. Economia de água;

7.2.6. Reciclagem de lixo (separação do lixo conforme indicação do MEC).

7.2.7. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros
semelhantes.

7.2.8. A empresa a ser contratada deverá ainda:

7.2.9. Fornecer aos seus empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços; respeitar as Normas
Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
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7.2.10. Efe�var prá�cas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, u�lizando produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT
NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, gás, água, assim como separar sele�vamente os resíduos oriundos da prestação dos serviços;

7.2.11. Realizar a separação dos resíduos recicláveis oriundos da prestação dos serviços em parceria com a CONTRATANTE, observados os disposi�vos
legais e de acordo com o Decreto 5.940/06 e IN/MARE n° 6/1995.

7.3. Da Vigência Contratual:

7.3.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será de 12 (doze meses).

7.4. Quanto à necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:

7.4.1. Não será necessário a transição contratual diante do objeto da prestação do serviço.

7.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

8.  DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Para a correta execução dos serviços contratados a Administração designará por um ou mais servidor para atuar como fiscal do contato, sendo ele ou
eles responsável(is) pela emissão das Ordens de Serviços e Acompanhamento.

8.2. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de Serviços, a qual deverá constar de forma detalhada e unitária os serviços a serem
executados pela empresa, além de indicar o local para execução ou entrega.

8.3. Por meio das Ordens de Serviços executadas, o fiscal do contrato realizará dentro das condições deste Termo de Referência, a medição e
encaminhamentos para pagamento do faturamento.

8.4. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência, compreendem os serviços de chaveiro com fornecimento de todo material e mão de obra,
conforme especificações abaixo descritas:

Item DESCRIÇÃO Unidade Quan�dade

1 Abertura de cofres unidade 6

2 Abertura de fechaduras de armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, portas, arquivos e
móveis em geral, caso necessário. unidade 20

3 Consertos de fechaduras de portas, armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, arquivos,
travas de mesas e móveis em geral com reposição de peças, caso necessário. unidade 20

4
Consertos de fechaduras eletromagné�cas com subs�tuição de eletroímãs, blanques, fontes de
alimentação, receptora, temporizador, botoeira, controles remotos e outros componentes
necessários.

unidade  3

5 Conserto de fechadura elétrica com controle remoto unidade  5

6 Conserto de fechadura elétrica sem controle remoto unidade  5

7 Cópias de chaves de cofres. unidade  9

8 Cópias de chaves simples. unidade 700

9 Cópias de chaves tetra. unidade 50

10

Fornecimento e instalação de fechadura eletromagné�ca com eletroímã, composto de: fechadura
magné�ca de 150kgf (automa�za) ou similar, blanques, receptora, 2 controles, fonte 12 volts,
temporizador, cabos, conectores e outros componentes necessários em portas de vidro, madeira,
divisória e esquadria caso necessário.

unidade 4

11 Modelagens de chaves comuns. unidade 700

12 Modelagens de chaves de cofres unidade 7

13 Modelagens de chaves tetra unidade 30

14 Troca de segredo de fechaduras de cofres unidade 6

8.5. A es�ma�va da quan�dade dos serviços teve como base a demanda dos úl�mos 12 (doze) meses, e não configura responsabilidade do MEC em adquiri-
la, pois a emissão da Ordem de Serviço será em função da necessidade, não estando o MEC adstrito a qualquer consumo ou cota mínima.

8.6. Os serviços rejeitados, devido ao uso de materiais não especificados e/ou considerados mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com
materiais e �po de execução aprovados pela Fiscalização, arcando a Licitante vencedora com o ônus decorrente do fato.

8.7. A reparação, correção, remoção ou subs�tuição dos materiais, em que se verifique vícios, erros e incorreções deverá ocorrer às expensas da licitante
vencedora e no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após comunicado do MEC.

8.8. Os serviços somente poderão ser solicitados, por meio de Ordem de Serviços, dentro do horário de funcionamento do MEC, de segunda-feira a sexta-
feira, das 8h00 às 17h00, podendo, eventualmente, ocorrer também aos sábados, domingos e feriados, conforme as necessidades do Contratante.

8.8.1. Os serviços serão solicitados por meio de Ordens de Serviços, expedidas pelo representante da Administração do MEC, devendo ser
executados por profissional qualificado, de acordo com as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como outras
normas per�nentes ao objeto deste Termo de Referência, e recomendações do próprio Ministério.

8.9.  O prazo de atendimento, em caso considerado de emergência pelo MEC, deverá ser imediato.  Para os serviços normais, o prazo para entrega dos
serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, após a re�rada do material.

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. Nos termos do Item 2.6 do anexo V da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017, seguem abaixo algumas definições para fins de gestão do contrato e critérios de
medição e pagamento.

9.1.1. Definição dos atores que par�ciparão da gestão do contrato: o contrato será gerido pela Coordenação-Geral de Recursos Logís�cos -
CGRL/SAA/SE/MEC.

9.1.2. Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou en�dade e a prestadora de serviços: serão telefone (Whatsapp), e-mail ou
ainda o�cio que poderá ser enviado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI) ou e-mail ins�tucional do MEC.

9.1.3.  Definição da forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que
couber: a definição da forma de aferição/medição para efeito de pagamento com base nos indicadores do Instrumento de Medição do Resultado - IMR.
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9.1.4. Definição dos demais mecanismos de controle que serão u�lizados para fiscalizar a prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços,
quando couber:  fiscalização ro�neira, verificação de relatórios e dos indicadores do Instrumento de Medição do Resultado - IMR.

9.1.5. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a
proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório: o método de avaliação da conformidade será realizado de acordo com o determinado neste
Termo de Referência, ou seja, aplicação do Instrumento de Medição dos Resultados a par�r da fiscalização dos serviços prestados e dos relatórios gerados a
par�r dessa.

9.1.6. Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta
da contratada, com vistas ao recebimento defini�vo: o método de avaliação da conformidade será realizado de acordo com o determinado neste Termo de
Referência, ou seja, aplicação do Instrumento de Medição dos Resultados a par�r da fiscalização dos serviços prestados e dos relatórios gerados a par�r dessa.

9.1.7. Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi
assinado durante todo o seu período de execução: geração de relatórios após a realização da fiscalização dos serviços prestados e atendimento das demandas e
obrigações nos prazos estabelecidos neste documento.

9.1.8. Definição de uma lista de verificação para os aceites provisório e defini�vo, a serem usadas durante a fiscalização do contrato, se for o caso: os
aceites provisórios e defini�vos serão realizados com base na verificação do atendimento quando da realização do serviço.

9.1.9. Definição das sanções, glosas e condições para rescisão contratual, devidamente jus�ficadas e os respec�vos procedimentos para aplicação,
u�lizando como referencial os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos da Advocacia-Geral da União: previsto na cláusula SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS deste documento.

10. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quan�dades es�madas e qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11. DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

11.1. A execução dos serviços será iniciada, na forma que segue:

11.1.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.

11.1.2. Deverá ser apresentada a garan�a nos prazos e condições previstas neste Termo.

11.1.3. Deverá ser emi�da Ordens de Serviço pela Contratante.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

12.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

12.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

12.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

12.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada;

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à en�dade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;

13.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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13.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a)  prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

b)  cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

c)  cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; e

d)  Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP n. 5/2017.

13.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade à Contratante;

13.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

13.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

13.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

13.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações
do memorial descri�vo.

13.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

13.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146, de 2015.

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

16.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administra�vas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de
1993.

16.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em razão do



18/01/2021 SEI/MEC - 2434149 - Termo de Referência

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2864333&infra_sistema… 9/14

volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

16.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
modelo previsto no Encarte A, ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

16.10. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

16.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

16.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

16.13. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

16.14. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

16.15. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

16.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

16.17. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

16.18. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for
per�nente à contratação.

16.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini�vo dos serviços, nos termos abaixo.

17.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:

17.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais
que se fizerem necessários.

17.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

17.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

17.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo.

17.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do úl�mo.

17.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempes�vamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.3.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento
defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

17.3.3.2. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

17.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor.
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17.4. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406,
de 2002).

17.5. O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento subs�tuto.

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

18.4.1. o prazo de validade;

18.4.2. a data da emissão;

18.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.4.4. o período de prestação dos serviços;

18.4.5. o valor a pagar; e

18.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.6.1. não produziu os resultados acordados;

18.6.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

18.6.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à
demandada.

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

18.12. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
 

 

19. DO REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

20.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada
deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

20.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

20.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual,
conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

20.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

20.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

20.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

20.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

20.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a
matéria.

20.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

20.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

20.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

20.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

20.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição
no prazo máximo de 10 (dez.) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

20.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

20.12. Será considerada ex�nta a garan�a:

20.12.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

20.12.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

20.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

20.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Edital e no Contrato.
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Com fundamento na Portaria nº 120/2016, do Ministério da Educação, no ar�go 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 49 do Decreto nº 10.024/2019,
ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla defesa, sem prejuízo das multas
previstas no Termo/Contrato e demais cominações legais a(s) Contratada (s) que:

21.1.1. Apresentar documentação falsa;

21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida no edital;

21.1.5. Não man�ver a proposta e/ou não assinar o contrato;

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo;

21.1.7. Fizer declaração falsa;

21.1.8. Cometer fraude fiscal;

21.1.9. Ou incorrer em qualquer prá�ca vedada pela Portaria MEC nº 120/2016.

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

21.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go, facultada a
defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a par�r da no�ficação da empresa;

21.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa;
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21.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos ar�gos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de
atraso injus�ficado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às penalidades previstas no ar�go 5º a 7º da Portaria nº 120/2016, sendo possível a aplicação de:

21.5.1. Advertência.

21.5.2. Multa de:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde até trinta dias de atraso;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar trinta dias;

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garan�a contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração; recusa parcial ou total na entrega do material; recusa na
conclusão do serviço ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato;

21.5.3. suspensão temporária do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com o MEC, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

21.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção não superior a dois anos;

21.5.5. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá ultrapassar
a 7% (sete por cento) do Contrato.

21.6. A Multa de Mora será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após
regular processo administra�vo, conforme o art. 7º da Portaria MEC 120/2016, observada a seguinte ordem:

a) mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

b) mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada;

c) mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

21.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

21.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

21.9. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa.

21.10. No caso de multa cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, a Contratante poderá fazer a
retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final, caso não obtenha sucesso na execução da garan�a ofertada. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja
aceito parcialmente pela Contratante, o valor re�do correspondente será depositado em favor da Contratada, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão
final.

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo com rito estabelecido na Portaria nº 120/2016, observando-
se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999.

21.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

21.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, a
abrangência do dano apontada pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21.16. Caso a CONTRATADA descumpra quaisquer condições deste Termo de Referência/Contrato poderá o CONTRATANTE aplicar multa de 1% (um por cento)
do valor mensal da fatura por dia e por ocorrência a �tulo de glosa em quaisquer faturas posteriores ao ocorrido resguardado o direito da ampla defesa e do
contraditório.

21.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

21.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

21.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

22. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.

22.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

22.3. O critério de qualificação técnica a ser atendidos pelo fornecedor será:

22.3.1. A empresa deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, emi�do(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter
o licitante executado ou estar executando serviços compa�veis em caracterís�cas, quan�dades e prazos, com o objeto deste Termo de Referência.  

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.4.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 43.143,70 (quarenta e três mil cento e quarenta e três reais e setenta centavos).

22.4.2. Valores unitários conforme planilha de preços constante no item 23.1 deste Termo de Referência.

22.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário e o total anual do serviço, de acordo com os preços
pra�cados no mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei nº 8.666/1993, em algarismo e por extenso (total), prevalecendo este úl�mo em caso de
divergência, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as quan�dades constantes deste Termo.

22.6. A proposta deverá conter os seguintes requisitos:

22.6.1. prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

22.6.2. nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, materiais, bens, taxas, fretes
e quaisquer outras que incidam direta e indiretamente na execução do objeto.

22.6.3. deverá conter especificação detalhada do objeto ofertado em conformidade com a Planilha de Preços de que trata o Encarte “A” deste Termo;

22.6.4. nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa para efeito de pagamento;

22.6.5. nome ou razão social do proponente, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), estado civil, profissão, CPF, Carteira de Iden�dade, domicílio e cargo na empresa.

22.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
respec�vo Edital.

22.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderam às exigências presente neste Termo e respec�vo Edital, que sejam omissas ou apresentem
irregularidades insanáveis.

22.9. A licitante deverá entregar Declaração de Sustentabilidade Ambiental junto com a proposta de proposta de preços, conforme encarte “C”, sob pena de
desclassificação.

22.10. Poderá, a critério da administração, ocorrer diligências para verificação das informações apresentadas na proposta.

22.11. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 43.143,70 (quarenta e três mil cento e quarenta e três reais e setenta centavos), com os valores máximos de
cada um dos itens descritos na tabela abaixo:

Item DESCRIÇÃO Unidade QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Abertura de cofres unidade 6 40,00 240,00

2 Abertura de fechaduras de armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, portas, arquivos e móveis
em geral, caso necessário. unidade 20 25,83 516,60

3 Consertos de fechaduras de portas, armários, gavetas de mesas, estantes, escaninhos, arquivos, travas
de mesas e móveis em geral com reposição de peças, caso necessário. unidade 20 24,13 482,60

4 Consertos de fechaduras eletromagné�cas com subs�tuição de eletroímãs, blanques, fontes de
alimentação, receptora, temporizador, botoeira, controles remotos e outros componentes necessários. unidade  3 400,00 1.200,00

5 Conserto de fechadura elétrica com controle remoto unidade  5 180,00 900,00

6 Conserto de fechadura elétrica sem controle remoto unidade  5 180,00 900,00

7 Cópias de chaves de cofres. unidade  9 58,00 522,00

8 Cópias de chaves simples. unidade 1.500 7,75 11.625,00

9 Cópias de chaves tetra. unidade 50 18,01 900,50

10

Fornecimento e instalação de fechadura eletromagné�ca com eletroímã, composto de: fechadura
magné�ca de 150kgf (automa�za) ou similar, blanques, receptora, 2 controles, fonte 12 volts,
temporizador, cabos, conectores e outros componentes necessários em portas de vidro, madeira,
divisória e esquadria caso necessário.

unidade 4 1.430,00 5.720,00

11 Modelagens de chaves comuns. unidade 700 25,50 17.850,00

12 Modelagens de chaves de cofres unidade 7 100,00 700,00

13 Modelagens de chaves tetra unidade 30 28,90 867,00

14 Troca de segredo de fechaduras de cofres unidade 6 120,00 720,00

VALOR GLOBAL 43.143,70

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação es�puladas para par�cipação na
licitação.

24.2. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas pelo correio eletrônico: cgga@mec.gov.br, subsidiado pela área técnica.
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24.3. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação serão divulgados mediante
publicação de notas na página web, no endereço www.mec.gov.br, no link “Acesso à informação/Licitações e Contratos”, bem como no sí�o eletrônico Compras
Governamentais, ficando as licitantes obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

24.4. Todos os quesitos inerentes aos serviços involuntariamente não explícitos neste Termo, mas necessários à execução total dos serviços e ao seu perfeito
acabamento, serão de responsabilidade da CONTRATADA.

24.5. O Foro para dirimir quaisquer li�gios oriundos do presente termo é o da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Brasília/DF.

24.6. Declaramos pela responsabilidade da elaboração do Termo de Referência, estando esse adequado ao que dispõe aos Incisos I e II do Art. 8º do anexo I
do Decreto 3.555/2000.

Robson Pereira Ba�sta - Integrante Requisitante/Técnico;

Esrom Gonçalves Rodrigues - Integrante Técnico;

Carlos Cesar da Silva Gomes - Integrante Técnico; e

Luis Fernando Bertol - Integrante Administra�vo.

24.7. Com base no inciso II do art. 14 do Decreto 10.024/2019, aprovo o Termo de Referência, pelos seus próprios fundamentos e pela necessidade do
serviço. Prepare-se o encaminhamento à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para con�nuidade dos trâmites.

ABÍLIO AUGUSTO MAIA PINTO
Coordenador-Geral de Gestão Administra�va subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por Carlos Cesar da Silva Gomes, Servidor(a), em 11/01/2021, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Robson Pereira Ba�sta, Servidor(a), em 11/01/2021, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Abilio Augusto Maia Pinto, Coordenador(a)-Geral, Subs�tuto(a), em 11/01/2021, às 12:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Bertol, Servidor(a), em 12/01/2021, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
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